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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACARAIMA - RR 

PLANTANDO UMA NOVA ERA 

l . 

LEI Nº 049 / 2002 

Dispõe sobre a Política M~nicipal 
.de Átendimento aos Direitos da Criança e do 
Adolescente, cria o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho 
Tutelar, · o Fundo Municipal e dá outras 
providências. 

Pacaraima - Roraima 
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,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAC.ARAIMA- RR 

PLANTANDO UMA NOVA ERA 

Pacaraima -RR, 28 de Março de 2002. 

Dispõe ~obre a_ Política Municipal 
~e Àten.diinentQ . aos Direitos da 
Criançf:1 e 40 . Adolesc_ente, cria o 
Çonsellio Municipal dos· Direitos da 
Criança e · do , Adolescente, o 
Conselho Tutelar, o Fu11do 
Municipal e dá outras providências. 

' 
i-. O PREfEITO MUNICIPAL DE PACARAIMA, faço 

saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO! 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 1 º. O atendimento dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no Município de PacanµJlla, será feito através de: 

I. Políticas Sociais básicas de educação~ saúde, recreação, 
esportes, c~tura, lazer, profissionalização e outras, assegurando-se, em todas elas, 
o tr~tamento com 4.ignidade, o respeito_ à liberdade, ã convivência familiar e 
comunitária, as exigências do bem comum, favorecendo o desenvolvimento 
humano e integral da Criança e ao Adolescente, na família e na sociedade, 
considerada a sua condição peculiar de pessoa e desenvolvimento; 

II. Políticas e programas de assistência social, em caráter 
supletivo, para aqueles que delas necessitarem; 

ill~ . Seryiços especiais, nos termos desta Lei. , 
Parágrafo Único: O atendimento dos Direitos da Criança e 

do Adolescente priorizará a fami.lia ·e às necessidades das comunidades distritais. 
Art. 2°. Fie~ criados, no Município de Pacaraima, os 

serviços especiais a que alude o inciso m do Ait. 1 º desta Lei: ------~~~~-=-~s:-,=--~ -- ç __,/ ----- --
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I. Prevenção e atendimento médico e sócio - p icológico às 
vítima de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão e 
qtiaisqu~r· o_utras formas; 

n. Idéntificaç~o e localizàção de pais, responsáveis, 
crianças e adolesce.Q.tes desapare~idos; . 

III. Proteçâq juridic0:-spcial. 
. - § !°- o M~cípio pod~rá:_ ~stapelecer programas e. convênios 

· intermunicipais p~ aten~ntÔ$ regionalí.zâdos, bem como inter.câmbios e. 
, · . .. .. estágios de eXp~riêilci~ qe. éonfonuiqade c_om a Lei Orgânica do Município, no 

re·sguardo d~ o~çãô da Lei 8:069/90, ·mediante:_ previa consulta ao Conselho 
· . Municipal dos Direitos do Adolescente ou su_gestões no mesmo; 

, . . 

l. 

· · · · ' § 2º; Fica assegurado às gestàntes, crianças e adolescentes o 
aténdimento, em caráter prioritário,'do SistemàUnico:de.Saúde - sus ou similar;· 

· § 3º. .É védada a · ~riaçã~ . · de programas de caráter 
comp~nsa~ório ·da.. ausên~i.a ou insufi~ência das políticas sociais. básicas do 

-- Mµi;úcípi_o; sem ó pr.évio parecer·do Cori$~lho Munícipal dos Direitos da-CI,"iança e 
do Adolescente; ~esmo ~in caráter de ·excepcjonalidàde. · 

· Art. 3º. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
· •· •i e.do .A.dolescente expedir norm~·p·ara organmlção ·.e funcionamento dos serviços 

·_ . criados nos termos do Àrt. 2° da presente.Lei. . -: . -

TÍTULO·II 

DA PÓLÍTJCA.DE ATENDIMENTO 

CAPÍTULO! 

DAS.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 4º. A Política de Atendimento dos Direitos da Criança e 
do Aqolescente setá garanti.da -dos seguintes órgãos:. 

· I. . Conse.lho Mu.hicíp~ dos Dn:eitos da Criança e do 
Adolescente de Pacaraima - COlvIDCAP; _ 

II. Fundp Municipal para a Infância e Adolescência -
'FUMiAP· 

' III. Conselho Tutelar de Pacaraima . 

~ s~--
---------- 2 
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CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MUNIC~~ J?~ P~C~ll\lA D,OS J)~ITOS DA 
· . CRIANÇ~ E DO ADOLESCENTE 

8EÇÃOI 
DA CRIAÇÃO E NtT~-~~ DO CONS~LHÓ MUNICIPAL 

· : Art._ 5º~ -. Fi~a cri~do o Co~elho: Mupj~ipal .do~, Direitos da 
Crià:nça e dO"-.Ad()lescente dé. Pac~ - CO:MóCAP, nos .termos do inciso II do 
Art · 88 da Lei · 8.069/90, •. comó órgão ·norm_ativo, consultjvo, deliberativo e 
controlador ela Política Municipa], ~~ -,?ten~enfo e .defesa dos direitos e deveres 
da Criança e do Adolescente, enf tpdQs o·~'· n:ív.eis. '. . · · · 

. Parágràfo. únicº: ,._·{~ Conselp.o Mµnicípal dos. -.Pireitos da 
Criança e t;Ío Adolescente de Pac~?,ima ·- COMDCAP ficará vinculado ·ao 
8<lbiliete .-do ·C:i:ufe do Ex~cutiy9 ,.~ di~pof<Í de mna. seprefárià ~!{ecutiya para lhe 
garantir apoio administrativo operacional. · 

.· S~ÇÃOII . 
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO. 

A'r-t. 6°. Compete· ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Çriança e do Adolescente de,-Paqaraima -:- COMDCAP: 

·. I. Promover~ a.ss.~gurár e"defender os· Direitos 'da Criança e 
do Adolescente do Município de. fac~nµn;ia, nos-~eµnos. da Co:Il5tituição Federal, 
da Constituiç~o Estadual, da Lei ~gânica do Município de Pacaririma, do 
E~tatuto da Criança e do Adolescente df?.aco:rdo çorn. o·que estab~l~ce est~.Jei; . 

Il. Formular a Política de ·atendimento· integral e de defesa 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, fixando prioridades ·de atividades e de 
ações, de conformidade com as pecuHaridades das comunidades, das famílias, dos 
direitos e deveres constitucionais·, podendo propór programas intermunicipais para 
atendµ:nento regionalizado; . . 

III. Zelar pefa ·· e;icecução da política Municipal de 
, atendimento à. Criança e ao Adolescente, considerando as peculiaridades da 
familia e do meio; ,.,--- ,c---7 

'----.:.::::::::: s -
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IV. stabelecer prioridades a serem mcltúdas no Plano 
Plurianual do Município, de acordo com a situação diagnosticada da Criança e do 
Adolesc.ente. na f(lJJlÍ].ia e na com.unidade; , . . 

· · :· 'V. E;~beleêer critérios., formas e ll)eios '. de· fiscalização de 
~ço~s gçy~tname.nt;a,ís e ,nã.o ~ góvemameIJ.tats, ~g)yfuµicípió de Pacaraima,, que · se 
referem . ã promóçãô, proteç~o; prevenção· e cfo(esa dos Direitos: .da Criança e do 

.:: J\dólescertte;· b~m: ~-9~8 d~\~P~4-~des de ª!~~~~nt~; . . _· . · _ .. _ ·. : - . 
. : . . - VI. . ~ e fonnen4lf • a · mtegraçao ill)s enqdades 

,. . goveriuµrien~s · e. ilã~govém~entétj.s, que d~sényoiv.em .. trabalhps ~çolados à 
Infiincia e Adole~cêlici~ de· acoi;do com o Estatuto da.Criança e do Adolescente; 

· · · -VII~ D~drr-: e divulgar ainplamênte a política destinada à 
Crianç.a e a9 A-dqlesce~te-1:1o·Munícípio; 

.' . .- . . · · · · vnt_ Divulgar todas as informações sobre · a realidade da · 
Ctjança" ~·. do-Adolespenfe.no M~cípio; . . . · . . . · . 
. . · i:x..'· Informar a sociedade . sobre · os· Direitos e Deveres da: 
Ç~ànça e.do·A;dQlescept~;_ :-·· .- ., . . 

· · . X. -·Es~belecer entendimento pe~ente com o Poder 
Ju9iciáriô, Poder Executivo, Po_~er Legislativo;: Ministério ~blico,. Pefensoria 
I?ública e· J;lolic,ias, podendo .encaminhar propos~ para discussão· de alterações na 
legislação ·· en:i"vigor.no Município e no~-critérios· adotad'os ·para o atendimento da 
Cii~ça e.do Adoles~ente;· . 

.. ·;' ' ~- Mante¼ vínculo de· cooperação com o·Cortselho Nacional 
e Estadual.,dt>~·J?.~eit,o~ da Cri~ça ·e do J\doles_ce,nte.; . · 

· . XII. .' IhC1!ntivar os profissiqnais· de entidades góvernâ.mentais 
· ·• e não--:govematnentais, ... envolvidos no · · atep.dµnento djJ:eto da . Criança e do 

Adolescente, para unia atualização pennanente, dentro das .necessidades existentes 
n:o Município; , .. ; . ·. ' . 

XIll. Analisar; emitir parecer e manter registro de inscrição 
(atualizado) entidades governamental, não-governamentais com atuação no 
Município, especificando regime de atenqimento, de acordo com os critérios desta 

. Lei· ... , 
:xµr. Promoyer a captação de recursos; gerir o FillvfiAP e 

formular o ]ano de Ação e o Platio de Aplicação dos recursos do niesmo; 
· • · · · XV. ·Manter ijltercâmbio co~ entidades/associações, públicas 
ou particulares, locais, estaduais,' regionais, nacionais, internacionais, .envolvidas 
com a promoção, a proteção• e a· defesa dos Direito~ 'da ' . . · -e do Adolescente; 

4 
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XVI. Promover a integração de atividades dos vanos 
con elhos, Órgãos e Associa9ões, implantado no Município, visando ao bem 
comum d;i'Çriança e,d9 Adolescente na familia; 

, . : · · ~- RegAf?ffientar, ornani~ar,. 'éo.o,r.denar, . beiµ c~mo á<;Iotar 
' . . todas .. <1$.:proyiQêhçi~s qve julgw -cá.bíyéis p~çt a esçó,J4a • ~ posse-ifos tn~mbrcis 'db. ' 

... Cons.élltb Ttltelar· de Pacaraima~·-Iios termos ~ Léi-.$'. Qt9J90; . , . .. ·. 
. . . . ._ -.XVIIÍ. . Criar ê disciplin.~ NqcÍeos de .Apoio Cq~µnitário 
· . . ao Conselho tutelar, ,lllfegra&>ifpõt, pessoa& dà cõ:tnü)ndade~.-identifi~açlas dom as 
.... çausàs''·da· Cri~ça. e· :do . Ad~Ils'ê~hte·~· átravés, :de.,piocesso eletivo; Cbni. o objetivo 

. de -dai::, co~e~ de gatai;tna' a' tQ~O o . Múfuçípfo, Sendo ·esses-. N~cleo,s ' 
carilé"tenzados cómo paitic_ipação voluµtària das c~ni~dades. dp MUQ.icípio; _ .. 

· : · XIX. Élà~ràr s.eu Regimento 4JJ.etjlo. . . . · · . 
... :. , :'-'.·. :· ·'. ·.f\i't ... 70:, .·o Ç~nseJhó,:Munipipàf d.os"<Oire:itds P-a· Crirui;ça. e;. do . 

: Adolescente d~ Pi~â:raima-.. :éo~cAP· sera··có~pp_sto de ·06. (seis) 'iliembios 
titµlar~s .. e 0fr'(seis) ·membros_adJuntos,. paritarianiet1te, ·sendci ... 03 (três) menibros 
tiiu.làr~s . e ·03 __ · ~. (1;r.ês) . membros adjÚntos .indic~dos . por .· entidades .. .tjão­
·gov~mamentcl;l~,: gue· maiitêJn prógramas de. pro~oção~ 'proteçãp -·e.sócio-;ed\Í,catiyo 
destirifu:Iôs às· crianç~. ~-aos . aclolescfutes e suàs' fimíílias, :no ·Munfoípic(e .que 
estejam. em funcionamento h~ pelo menos 02(dois) .: anos, e '03. '(três) m~os 
.titulares . e 03 (três) membros adjuntos · representantes de , Órgãos Púbijcos . 
. lYf~oípais. ' . 

. . . ' ·. §·r.·os•ÓrgãosPúblibos-MMicipaissão:. 
· __ I. Secre~á.Municipõµ·de Edl!caç.~o;-
. . -II. Secretaria. Municipal de f\.çãcfSqpial; 

... m. Secretariá.Múnfow~.de Sátid.i. ·. . 

. _ .§_ 2º~- ... e.~~ Órgãos . hão.-go:yern~entâ.is _serão eleitos. ou 
escolhiqos, da seguinte maneira: Cada· ói:~o indica, em -a:ssembléia geral, 02( dois) 
representantes junto. a Comissão Pró-CÓµselho, sendo que 'a assembléia geral de 
todos -os representantes de órgãos n:ão .. governamentcµs, çf écid.irá pela melhor forma 
de ele1ç~o Oll escolha das entidades não-governamentais•, caso o número delas 
exc~ os membros. componentes do CO~CAP; .. 

. . . . § 3º. Os ~epresen~tes dos çtgãos governamentais .serão 
indicado~. pelo Ch~fe do Executivo;· àtrav~~ âe portaria; . 

'·· ··. . . , '. '§ . 4õ; Os .representa.11fus dos órgãos ··. adjwi,tos assumirão, 
aritóm~tiçament~/ -~nas _ausênc~ e nos 'impedimen,to~ . dos . membros · titulares, 
obS_eriafido-se o ·disposto no Regimento Illtimo do cóMQ~de Pacaraima;... 

·_,·. - . C~=5 -
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§ 5°. O mandato dos Conselheiro do COMO AP é de 
02(dois) anos, pqd~ndo s r cond~do lll!1ª lµtica yez, por igual_ -período. , 

. ,. -. Art. 8!?. P.erderâ _.o mancmto · o':·conselheir9 que for condenaqo 
·por crwie dolo~o;. .descmp.prii: ci deye_res ,t( obrigações {nerente's.ª sua função, µsar 
da 'função ppra-..:mteress<::s . ·p_atjicul~~·s . OÍl, polit':icb-partidários/ ~stes -~purados· em 
processo administrativo,. Coln· atnpfa "dêfésa e votado· pelo" Conselho. . .. 

1 \ • ' • ' ... ~ • ' ' ' ' .• ' .... • • 

· § 1 º. ·A ·· ausência · _üijustili,cada por 03(três) reí,miões 
consecutivas ou OS( cinco) · ;QD.iõe intercala~, ein justificativa, implicarão 
tambêm na perda:iautomãtipa, do·mandató de.conselheiro; . . . . 

§ 2°. A 'entidadenão-góveinamental que perder.o mandato, terá 
a sua entidade cassada-do GOMDCAP e: :inelegível pelo peóodo equivalente a 
02°cdois) I1landatos, sem prej~ 'dás SaQ.ções legais cabíveis à espécie; ' 

. · § 3°. O co:Q.Selhçíro. de .entidape governamental que . perder o 
mabdato· s'erá'.'itnediatameb'te •:-:Jubstifu{40· 'por ato ·µo ·Executivo,. devend,o ·ser-lhe · 

· aplicadas ãs s~çõe ·p:evi~tas em Lei; · . · 
· .. . · . · '§ 4 • O cá:rno vagó:por "ql;Uilqu~f: motjvó será preenchido. s·emp~e . 

por indicação das entidades pei:tigentes, mantendo-se, obrigatóriamente, a 
pari~ade e·statutµia~ s~ndo que no ·cásp 9e perda de mandato de entictade .não 
govemamehtal, esta permanece inip~da de compor o Conselho, conforme o§ 2°. 

1 . 

dest~ artigo; 
· Art. ··9°. · A l'~ção· ·de. niembro: do COMDCAP é consider~da de 

. . interesse públic·o.relevante, e não· s~rfremuiu~rapa . . 
, . , , '··. · · Art. 1 Oº •. O· ,Cç~e))i:o. po?eiá _"solicitar servidoi:es p(lblicqs , dç,s 
·· · órgãos que o compõem para apoio ·técnico e executivo, necessário à consecução 

de' seus objetivos. · . . • · ·. · .... ,':-'•, ' 

\~i-

• 1 

. Art. ·11ó. O COMDCAP-funcioriará, de preferência, no mesmo 
p~édio onde for sediado o Cons:Clho T1:1te.lar. 

\ 

CAPÍ'fULO III 
. . 

no FUNDO MUNICIPAL PARA INFÂNCIÂ E ADOLESCÊNCIA nit 
PAC~·-(FUMIAP) 

r. , SEÇÃOI 
DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO 

-----=:::::::::::---
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Art 12º. Fica criado o Fundo Municipal para a lnfãncia 
Adole cência dy Pacaraima -FP1',1IAP como um ,conjunto ,de recursos_ e peciai~ a 

·. serem u'ti.üzados, segundo o Plano .de Ação e o Plano. de Aplicação,, elaboradbs 
. pelo COMD.CAÍ\ ao qual.é .~átlacJo.. , · - . _·: . · . · '.. . · ' . 

·,· . . . ..' ···Parágrafo Único:· Na aplicação q~ste~ _rec_ursos, o· C0:MDCAP .: 
· ... , 09~4e~er~: ·.a.?. djs~osto nos ~gos-A~, 6P ~ 98~ -~o .Esta~to. c1a· Criança e ~o 

Adole·scente. · · · · . · · ·· 
. ·, , : . . Art. 13ºJ Q re~urso_s do Fundq .Municipal. para a In.tãncia e 

. .Adolescên:ciâ de· Pacaraima -F'tTh1rAP· serão :constitt'lídos"de: . . • . 
I. l % (um por ce~to) d~ Fundo de Participação dos 

· MlirÚéíp~os -·FPM; 
.IJ. Doaç·ões de-pesS08$ tisicas e juó9,icas; 

'..\ ·o;1. Prod~tos d,a -~pµcação dqs.rec~qs disponíveis,; 
· · ' IV. J?oações çle· -e.n:tíôade · nàcionais ,e mt~acionais, 

go'iernamentais e não-goyemamtmtais; 
: .v. Le~çlps; , . ' · · '.• . 
. VI. Valores de_·multas provenientes de condenayão em ações 

· · civis· ou ~e-.únposição de ·.penalidades administrativas previstas na· Lei. 8. 069/90; 
· · VII. ·· Recursos oiiundós .dos conselhos Nacional · e · Estadual 

. do& Dir~itoS' da Criança e do Adolescente; . . .. '' ' . ·"vm. Outro~ tec~ilos que·Jhe 'forem destinados. ,' .. ; 

• ' J, : ... 
> SEÇÃO'lI , 

. DA ADMÍNISrntAÇÃQ DO FUNDO· .. 
!"" \ •• _.,_ -~-

Aq. 14º. O· Fundo. Municipal -p~ a :lnffinçia e Adolesç~11cia 
de Pacaraima - FúMIAP, será ge'i-ido pelo COMDCAP,'afraVés' de seu.presidente, 
em conjunto com a Secretaria indicada pelo Chefe do Executivo Municipal. 

Parágrafo Únic~: Os Plàrlos, os programas, os projetos e as 
despesas, -realizados · pelo Executivo Municipal, ~eferente às · crianças e aos 
.adolescentes, ,ser~o sttbpietidos 'à .. aprováção. ~o Conselho M~cip,al. ,, ' i ' 

. · : :Art 15º. O Flllldô Municipal pará· a ~eia e Ad9lescência de 
Pacaraima-=-FUMÍAP, no.que tange··à aplicaç~o de recursos~ está qb~gado a: 

.- · 'J. Apresentar, iriensalmen~e, . ao Plenário do Conselho 
Muóicipal, o· total dO receitas e despesas do período;· bem e°;, ~•Ido atualizado; · ... c-::zr -

7 
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II. Apresentar, trimestralm nte, prestação de contas a 
entidades govemameutais e não-govemàmentais da quais tenha recebido 
doaç~~s, SúOVel\çÕe,s,.ou aux!Uqs;·. . ; . . . 

· - . ·. Ili. · .. A.presentar balançete .. semestral e b.alanço anual a '~er 
diwlg~~o:(rio·s ~éi~s -~~-co~up.içação: jofn:8~~, -di~?~ info~~vos. ~unicipais .. :õu 
murâis} be~ visível '··é'.l toââs· · as comunidade~ do Muni,9ípio,-' da ~aneira mais 
un;iv~r$·ilf.po~íveL:. , _' · ,. . . . . . . . .. . · 

,·. · ·,· Par.ág~ Úilico: - Um . réfatório aiiéµitico do$ resuitados -
ootid6$· e• 'da cfie~teh{ ·a~ràngida de-verá acompanhai:. os· b"alaticetes e:balançqs do 

.. Fundo ~1lmi~.tpal para a lníância · e Adolesc~nciâ-- FUM!AP. .. .. . ., - - : 
1 • •• •, •• 

• •t , ... ,-· - . . . . · ... , 
., CAPÍTULO 1V' . ·· · · 

. 00:-.CÓNSELUO·TIJTELAR .. . . . . ., . '• ·· :· · ,• . 

·; : .. • . , , . - . _· ·. . :SEÇ~q I _f ".-· ; ., : 
· ·· DA. CRIAÇAO E NA. TUREZA DO CON~~LHO TUTELAR 

,. . \ 
' .. 

. Art. 16° . . Fica criado o Conselho Tute]ar do Município de 
Pacaraima, órgão: perinaneite, autônpmo e ~o-jurisclicionat , para · zelar p~lo 

· cumprimento dos Pireitos da Criança e do Adolescente ·do . Município de 
, • ', . .. • 1 • • 

P-a:cai:auna. ,\ ... · ·· :. 
·. · · . . Ar(. 1~. O ConseJ.bo Tutel~ d9, Município de Pacaraima 

funcioh.ànfnb" mesmo local onde estiver funcionando' o Cd.MDCAP, com dia e 
_: hcf~o· detennin~os pela Sç~retarfa mantenedora do CT - e conforme ,às 
· necessidades-da comunidade: · · : . .-. . 

'Art. 18q. O Poder Público Municipal providenciará todas ~ 
condições materiais e os . recursos necessários aó pleno funcionamento do 
Conselho Tutelar. , 

SEÇÃO II 
DA COMPET'ENCÍA DO CONSELHO ÍUTELAR 

Pacaraima: 
Àrt 19'. Compete ao Conselho Tute~ Município de 

·C ~~ --
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I. Promover a garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

· .-·. -. ... · ·:.: ·_/>:·· .: ··::!~~-... /~Je~~~r>_às ,cri~~-~s.;,:} ._a.os a,d_o'~-~Ç,e.µf~f .. s~ippre qµ~ 
. : . .. · houv.f?r atil:é;tçâ;'o'.u· v.iól~~ão (J.o~·Djreitos· réc•oruiecidos n9/E~tlttv.tc··4ã.-Criª°1Ça .. ,e': 4~ 

, . \~: ... : Adolescente:-'' · ... -. _ · .. - · ·: · -<. · ~. '· _ ·. ~~- · -
.. · · ~ :·.. · · · : \ .; ~ f: . ·;:.-.::}}) · ~ por°_a9,~0•'.q~~otaj;~~c::da\So.éi~dade ·ou:90:E~.~.do.~ .. - : . : ... 
. . . _ ~ ·.·.= . -:·_ · ·· .... _·:-_.- ~) · p~( ~.~ la,iJinisSão G~'~_b_úso dos pais Ouifuijiónsáve¼;• · ·.' ·· ·. 

;, · · : :-'·· .-:~--·.:· .. :e): ~ •~ô de·~ua .. oónâ~t.a. ·· , ··- ;. · ·_ ... : . .- _ ' 
· ·~·- .º. · ·. · ·. ". _·· · :,::-;- 1n .. •·s_ugeiir~,.:'quanció .'for ó c~so; ·as. segu#ite~· ,me'~~ ,:sócio- . 

···- educativás~.- · · · ·, · ... ·· · · 
.. ,··· ·, ' ... ·· ::·· ; __ a) . eti~~rni-~h~~n~o: ~d$,p,ai_s g~·respon~yei~ i>:~ :tra~e~to;_· 

. .. . ~ •. . ····· .. ,· ·:--•: 
', .··, 4 . 

•• 4. 

. : 

~. ·: : •'. ºb) orientaçâ0;, ~polo' e aêompànharnento temporários; · . 
. : -,. ·: '.. ·. c) ·matifoula' ,-,e; frequêricja ,. 9brigatória em _- .estabelécimerito . 

'oficial -de erismo;··. · · ... ... . . . · . . · . .. ., . ·· 
.. _. '. ____ ,' .·_ .. d) mchisã~.-~m pro~· CÓrn~~b . de: awó]io ' à· f~a,· ·à 

criànça e ·ao ·adpiescente~ = • • . • . . 4 . 

·. · · . · _•_-; ·, .··. i ·:·~) rêqtii~lçã~ · ·.d~ , 'tratamento médico, _. psicológico ou 
psiquiátri~~ em' rrigíme hospi~fai-. ou ambulatorial; . . 

,.. . · f) incl~são . em· programa ofic'ial ou . comunitário de auxilio, 
orientação ·e .tratamento a::hlcôõfatrâ e··to:\cicôroano~. , . .. . . 

·· · IV. .¾~ndei: e aconse~ os pais ou responsáveis e,' se for o 
cas.o, aplicar-).hes:_,as s~gt#nte_s µ,ie(ii,d~:: ·:! . . • · 

.. · ·a) encamínhamento a progràma oficial ~u comunitário de 
promoção à famflia; · 

· ·· b) • en~~minbmnento a cufs~s= 9u· progi:ai:iias~ de orienttção 
c) encaminbame-nto a tratamento psiqu.fátrico-e psicológico; 

. c:l) medida de pbrigação de matricular o filho ou pupilo em 
estabelecimento de-· ensiri'.o regulamentar e acompanh.at a süa freqüência e 
aproveitamento escolar· ... 

e) medida de · obrigação de enc~miobar a cri~ça ou 
adple~cente a trátarnento·especjaliz.ado; 

V. Promover a ex;ecução de suas-decisões, podendo pcU"a tanto: 
, a) req~tisit,ar se(Viços públicos• nas áreas de saúde, educação, 

serviço ocial, previdência, trabalho e segurança; 

b) representar, junto, -~-~-~à:~_. ~t~o11f.· ª===ª==ª==e=f=cti=· c:iári=· ª:' :::nos caso de 
dQ JJ primento injustificado' de ~~ J,.ú . 

' • • J _ _c:.:::----r-~ 
1 
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VI. Encaminhar ao Ministério Públic~ notícia ·ou fato que 
coristil;ua_ .ip;fra_ção aqm.in.tsµ-atix~ -ou .P,~nhl ç~n~a o _Direito _ ga Cri~ça ou 

':.. Ado1esçe~ti; :.- . . ·· . , :_- · :·_~ -z _. ···_ , .. : .. _,;-:.'.~: --:.· .. :.:: . :':i _·.- • .. ·_. - . .. · _·_ . 

... , . . . ._ ~:-· · Vil- ~n<l~tfiiuhai à.a uto#~deJudiciária:os·.casos ·que forem de 
• • • . --. ·sua cúmpetêncja· _- ,';-, ,:. _- • ·. . . • '. I • • ·;. -

,• .•• •••.• .· .. , • '• ,_.-r ,<• • . ~. • h.• ·.· ._.• ,:; • .. ,'';_ ~•··í, 0110•.'~,., •, _• :.J l 't•' · .~••-.......... ,',1 1,~ .; • • ,• 

.. : • · _ • ·· ·· : - .,. ·. · ·= ~.Il.-,'Re_q1:)isiüµ-:~cett1clãp\de· oascimen~o-. e •-àtestà?o : de óbíto· ~ 
. ' " .. cri.ali~-e·. q0 .. :a~61~~~~il;t~ "9fi~~po ,n~ce~sátí~;-~ r:: . . . - .. ·. ·.- ~ . ' . . . : • 

_: ,' · ., _, .. _._.,: _., ': -~--~.\-) :, ··. >~~ . .--~~ii_d.em~iru: .. _9 ·c~p~~J:l~O de -itj~~dfdé~rini{lada._pel~. ·. 
. : • .~: ·. · -Autôridade Juêlieiárfa; dentre."as pre.vistas-;·em -Lei; ·para o· adolesêente que cometa:. 

.. •• • ... • • - • r4' • ·: •• • • • • .. ... • _. • • • ,_ ~ 

. · · .· ato itifraciohâl~· · -·.- •. . . . , · · 
,, 1 ~· • :· •• '1 •• ••• , ' • ' : •','\ t'.· • •• ~ 1. 1 _ ... 1• • 

. · ·. . . ·X . . Expedirnotificaç~o; ··· .. .., 
;·, · : · · .. :. XJ.. ~e_prese~tfr --~o :Mitµstério ºPúblico para ,ef~ito IDJ.s ações · · 
. .: •·,-.,:· . de pei:qa·.óµ._;~~spe~~--do)jjtn~ po~er; ·.. :-:< . .·• · · ,. · . -. ,· ' · ._ · ' 
"·, . ,· · . ;::--•"•• .XHi .- Asses'soraf·<>'Pooei:E~ecutivo ~ocal, enfatfiçulaçãó com 
: / ·. o Conselho -,'de' Dir~itos, 'iµi ·eÍábóração ·d~-propqsta orçame~tária··para .'Plano· ·e 
~-: _·._·· ·: Prp~a 4~·-Ate~d~(?~tjttj_.:~ps:$"eitp,s·_:~ .. ~~~~ª-~~-tjo ad~~e.sce~~~;_ : , ... .· . 

. xm~ Jmpl~tàt. e- ·unpJ_emenuir os · nucJeos . ._de Apoio 
C9h'ielho · Tute~àr. - ACCT, em. conjup.to com : o Cons'elho - Comunitário · ào 

_. · Municipal; 
... · .... XIV. Répres~~~ •. êtn r nome da pes~oa e .da f~a contra. 

J>r~gícUn~ ~~.P~<;>gr~ção de· ~di<;> e -t_el~vi~ãç gue 4esrespettarem v~~tes _éticos ·r 
. sociais, ,beni:·_co~o .-de ; pro~a qe-piod1:1tos/ :práticas e ·se~ços que poss~ ser: 
nocivos à ~úde da criariça e do adolescente; · 
, · · _... . . XV.. Fiscalizar . as ·. entidades de · atendimento, tanto· 
governamentais quanto"não~goVernmnentais, exigindo o cunipriménto· da Lei; 

XVI. Receber, ·encaminhar e a~oinpanhar Junto aos órgãos 
competentes, denúncias de . todas .. -~S . ·formas : ' <;le ,. ·negligênçia, omiss~p, 
discriminação, exploração, .yiolência, crueldade e opressão contra a criança· e o 
adolescente, acompanhando sua ~puração e fiscalizando o cumprimento da 
medida aplicadà por 'sentença execulpria; -

XVII.Fazer visita~ à delegacia de polícia e à entidades 
~ov~rnamentais, e não-goven;i.amenttjs, qu.e prestam atendimentos à criança e ao 
adolescente sugerindo ao Conselho Municipal propor medidas que julgar 
convenientes; · 

•· XVIII. Vjs~tar estabel.ecimentos de ensíno, para conhecer 
metodologia e pedagogia da e cola, identificar e anali ar problemas de faltas 

eva ão e r petência , divulgar e fazer cump= cz::: S ~ 
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· j,LAJViÂNDo UMA NO.VÁ "iiRA 

- - SEÇÃo 'm: 
DOS ~MB~OS 1;>0· ÇONSELHO TUTEL,AR.-

:·. ,< ,_-.:.-.: ·. '.. .. . .. .. . - ::_. .. _:_;,.-/;···_>:'.(." ·~·-'·:_. ::.• .. ,:-;:·:'.:.' -./ </, .. ' ·:. ', {·~·,.:...,, :.-;--,.' . . . ;_ ' ·· .. ': .. 
. ·. ·-;: :,- · .. , . . Art: :~o~: 'Q, Gç,~~llio TJit~lar··qo·· Municjpip de::PaQaran;na,,:sêiá _. . · · · · 

,:. : : :. ,;:. : ~-º~;postQ.,P9~-05 (cmi~}~é~bros-~f~tiyo_~:-~;t?ed~.ç~n.do,s.ewpr~.O-~PC?St9' no ..l\rt - ••' 
·:· · ..... '.21°,:.:Ccim'-Jj]_~~dato çe:O~(d~isfa~O:~~-,P~~ti.# ~ilinã1µníqa·•r~~-le1ç~o~·-, ·, ·. . .' · .' ; .. ·: 

' .. '-· '' .··-:• .. :, . -· P.a~gràft ,Çrii~~;) '~à;ià4a 9q~~1Jieiio::_eJeitó -~verá (~'J). ~iI( '·· 
· · :, . ... · suplente :· · .. ·:: ·- . · , -- '.~. ~ , : ·.· . · · , : ·-~ · · · ·· · ·- . ·-:_ · "· · 
·: .. ; .' · , t'. , , . . . . "' ; ·, - ... • '·, ' ._ .. ·~ C•. :i r ,•, , . · ... ,,- : ~ .... . : ··: , · .• - , ~ .•. , ·, . : . • ·,.. : , : . 

: · ··,_.\º_· · ... , - _ .. · ._.-.. Artt :21~ ·· '..Qs·~c<;i~~Uíêii"o~ J~t~•ài-es .. setão ·efoitás. _pelo-·voto · ·.· · · 
·- -.~- ·:~ctJ:1tativ9 dit~to.de t~~qs·o~:~~~~~~-·ij9~~eíp1ó déPa~~--- . ___ . . ·: •. 

<' 'i _ · ·'. _·-. - · ·_. ·• .. ·§-.lt .. Coipp~ie :ào1-:ÇO~ÇAl\· rewa.mentfr ,_~_pró~es~o d~ ·- . ·· .. 
· ':-, · ·. _·_: .- ~leiç-~ dos m_einbrb$0 do Côpse):1io·-'1.üt~l~;_ .. ~bnfqin!~ detepnjna o -~. ]'39· da Lei' .. · · . · ·: 
-:-- . .. . ,8.:0.n9t9.Q-'alteia46 pel9:A,n-lQ·_~ -~i~_.242·:qe,J~/l'0/9,1; , . .· .. -· .. - . ~ 
,··· / :::-• ·;" >: · :(· ~. -· ...... ·- · . . Art·., -i2~.::-~·: seiãtL:·~xígi~os os .-:-seguintes ·reqfo~i_tos: -pm:à --a-:·· ,· .. _ .· 
• •• •, • 0 íoscnião à cándidatur;_·.~-irlembf~f d~f Çóµsêlh~-Tu~~: . 
·, . . '.,: ... •.. . : .. . . ; _ i ·.R:e~9ll4~ciqil:i~q~e~µ,é mõi~; . '• 

~ ·•;: __ ·.:: ' . ·1:1.~ Ida~.~:.superiiirl ~k(vmté:~ufuj.ano_s; ,, . . 

. ; 
! 

I 

4 

anq; 

' '. . ... •,'· 

m. Residi! no-'Município~de Pacaraimà há mais de OI (um) 
• J .: • 'f 

~ : ·, .IV. Disponibili<lade de'tempo i}ite~; 
V. · CoriheéimentQ: básíoo .. em infomiática; ~ · 

· ·:· - vr; · EnSino ·Méçh"ó C~µip,~~to / . · ... · .. · ·:·. . -
. Art- ~3~. São-impedjdo~·>de se~ no mesmo CoI,1Selho ·Tutelar 

Jl)~~o_· e-.mwbe~, asêén~en(~ e d~~en~~te_; so~.o •.,e g~m:o ou·. nqra, irmãos, · 
_cun1;lados; tit> O::e sob~o/ padrasto· oµ mâ<)#.sµi e 'éi#~ado, bem como. pate~tes 'âté 
o :segundo grau do Juiz da .Ip.fância e da Jhventudé, . em exercício: na Co~ca, . 
Foro .Region~ oµ Djstµtal. . . , · . , . . . . 

Art 24º. Os Membros. efetivos do · Conselho . Tutelar serão 
~ 

remunerados durante o exercício efetivo do mandato através da Secretaria 
Municipal de Admiµistração, sendo seüs vencimentos fixados por_ J.,_ei Municipal e 
aprovada pela Câmai:a Municipal de Pac'araima, e levando em conta:'o Parecer do 
C~~elho M\mic.ipa.l ... dos Djr~itos da Criança e do Adolescente de Pacaraima -
CóMDCAP. '- · .· , .. · 

§ 1 °. Os membros efetivo do Con elho Tutelar não . serão 
ip.qlutdos nos .. gü,.a~os funcionais. da Administração Municipal, nem 
'rêmllheração durante o efetivo exercício do mandato ~c~onfi~~~~~~ ~ ~:::----

11 
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empregatício, embora tenham as egurado todos os direitos trabalhistas> inchiSive o· 
da sitúaçao de ri co, enquanto pennanecerem na função-

_ ·· . . ,, . § 2°. Ao IP,emb:r:o/ efetivq: do Conselho :.t'.1,1t~lar-, integrante do 
•• • • -• ~·· • i • • 'J• ' ' ,. • ,r· . •. • • ' - t' ; • . 

·· ,. -;quad!o::·~e-fijtjci9nãiios, f p·~r:mitido ·opt~ p~lo-._salário·.d~--órlg,e~·Ç>.u·pelo Co11$elho __ 
__ · _ .·· · Íút~1~~ ~nãoj?_õde~do~,ém':ti~~~a-tu~~t~se~:~cúni~ ai s~~ps:; · .. ~ • · · 
:··.'.· . '.º ' •' · ·.'·. ··,• ·_:: §:· JQ. Of Eo~elhéii~s. tut~Iar~s-não.pod~:rãp exercer quaisquer 
· · ' · ouf;f.~ ~ç§e:S: ···· ·· · ., :. ·- .,., ·· .. ,.,. · .- · · ·· · -, · · ., · ' 

. .: .- · · A.ti·- .25º~~erde~· o 'ibandato ·_b -cónse$eiro, nas seguintes -
:· . ·-· ·. · condl~<s°ts: · < ·. ·· · ·. · .,_.. ·· - · · · ;.. . · · 

. :, .. ._> '··, ,., ·- .'.. ·<). I. ~~·:;~~ -a.resi~Í~~~--doMihii~íiit? .. de,f~caraima; _,. : 
( :. ,·., .: . :: _. IÍ. Qúe for ·~opq_eíiJtdoj >o( crime -doiqso ou p~Ja prática de 
., . ·. C!ÍJneS. _e ~9QeS admini~~vas; p(~~fstas ,e_in_ Lei;·, ,._-_;· •:; : · _ _. , · _-:,, . , , . 
. '. :··. , .. :·--· .. . :'. '. ~ ·._ -~- w~ . 9u~,:~' eny~frer-~ ~ q~é~~\ ~ljtí~~-p-~dári~ p~ ~e : 
· :>. ·, ·. ·,. -n,~~~a- ~e~eWaQte;.ass1µf cpJ:Iip,:-qvad,(!)' .~~:i;uwzo -º~ f~fcl '~~le;-,,. : ·-. . . . · 
-~- .:-. 1 _._._:. ·-.~·- · "· ·,-, .::-{::-)' ·. '. JY" .. · Qu~-- ~~~ê~inr:· os:Aever~~ '.-dâ. ~~:-~ç~o.· este ªP:~a4á.- :· 
:'.. . . .. __ en;l _.proc.~s~ó;_j ~yo~ ~óm:,.~pla ·d~f~~a efY:~to fá\'.'~vel à cassação· do 

:--::~ . ',. ', . '· tfümdató poi:._:.ip.aiori'a. absolutjjfo ~I~ãtio do .Ct>µs~lho-M~~ipal dQS Direitos da 
· '· · ·._ Cri-àriça e dô Adolescente'dc{Pá6aramia•::. CÓlvIDCÀP. · · :·· .. :-- · . 

·-.. · · · ·- . ·. ;., § 1º. ~efá .co~~~ádo-·vágo o é~go oµ posto de conselheiro 
.-,: . ·_- ·por,µi~rter l'.~núp~~a ôu pe~da:d~--m,~4~0~ · _· .. · · ·, .. :·· . · · . · .: 
·· · § ·i 0 • No ,caso dé 'vacânci~ do cargo· ou J)Ost& de conselheiro e 

.'."(Je>fé.i;ias • ou: -'.líc.enças, a seci:etari.a.·• -M"unicipal _ de A.<lminj~tração convocará ,q 
-;: · ~--\ _: . su~Íeri(~ d~ árêà' respectiva p~ ~s~ a ~çãq dtf tjie~bro_::efetiyo do. Cqnselhp 

• I • ;·:rutelar, temporári.~'ou de:finítiyament,e:·_coiifopne ,a si~ção; . . . . 
- ·;· .,· ,. . : :,,\· §. 3º. A .. p~ qô. _momeµ.t9 . gé .. ~'#1 ·: assunç~o .. à função. de 
Cons~Iheiro .Tutelar, o supleQfe ·farl ju~ a idêntiça··reniun~ração ··c1uran:te n seu 
·ef~~vo exercício. . . . . 

..,, 

SEÇÃO IV . 
DAS DISPOSIÇÕE~tFINAIS·E TRANSITÓRIAS 

~ • •• .1 ·, • • Art. 26º~ : A. 1 po·sse . do~ ~e~pros titulares do Ç(?nselho 
'- · Municipal-'dos ·Direitbs da Criánçà .,e· do Adole·scente·de Pacaraima - CO:MDCAP 
: -~ .. é dq '- Çonseibo 'futefar de ·Paéa.raio:ja, dar-se-á ein Sessão Solene da Câmara 
h , · · ·N:ffü;tlcipal, : a ·qual se b.o~ará' , jiela represe,ntátjyi~ade democrática das 

., : ---- ~c=-c:::::::_:---~ _- __ s_~ 

1. 

" 
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comunidades municipais e pelo seu compromisso; de direüo e de fato, co a 
ausa da criança, do adolesc.ente da familia do Município. 

· . , . · _ .'.§ .1 º .. Homologará e daí-4 .posse aos_ mém~tos do .CO:fyIDCAP, o 
chef~ ,do ~~~cutivo~M~~lp_a( .. ·: -~ . _ . . .. 

:, . -· ··: . ;, ·. . . :_ '§: ·Í,\ ;Rtq~~~ai:á e_ ,clat~·_:_p~~se. a~s -1ll~m.:~f?S -e.f~tivps cio 
Cons~µto ,r.utelax ··'de: Pàêaraima, n·a me_snia . Sessão_,'-- 9_ •: cb~fe·\ do Exéciitivd 
Municipal ·: · · , · ·, ,. , · 

-- ... _,._. ... ' ','.Átt.·. 27()~ t .enhum Cbnselheiro, em -: nenhurha ' lnpótese; S0erá 
.empq'sS_fl~O.·•~~IIÍ recêper ~apéf~it~ção • ~ Tr~~~n~o d.o \ ~-~~n.ito. d~· Criét°:ça ,,e do 
Adolesc~n~e, das obrigações; direitos e deveres de· sua ·'fi:tnçãQ, · bem como · de 
.outrasileis· e no~~ peftil1:tmt~s . .- . . , , 

· :Á:q. _ 28º~ No prazo .de 30 .(trin~) dias, após á publicação da 
_pres~nte.· ~j,· o· Ç,Q~C~, .. dev~rá ~(~~orar · o .. seu _}3.e~e~~o1 Interno, por 
convçcàçãó .ao ·cnefe do Poder Executivo, :so& cuja Presidência será eleító 'o 

. pritµ'eiro .pres~4e~t,c:4o,Ço:µ~e~o. · .. · _· . . . . ·. ·: .- ,,· . 
. · · . An. 29°. 'Fica o Ppder Executil(o · 'Mú.nicipál au_torizado para 

abrir. é!_~cJ#~ ~~pI~m~tat.; te-o;ijmite_ m~o-~~ 1% (~ êor cento) no orçamento 
· do Exercício de 2002 para as dêspesas iniciais desta Lei': · · · ·. 

·.' · · · Art, ·, 30q; _Esta. Lei p~derá sofrer m dific~çõ,es· no decorrer de 
sua aplieação, desde que aprov-ac:Ja previa,n'.tente _pelo '• Cbfyll)CAP . ·e'. sancionada 

. pe1o:·Exeçµtiyo. ·. . .. : .. . . . · .. : . . · 
· . ' · . -~rt 31'º. Esf:a Lei entra ein vigoL na -~ta' de-sua' ,publicação, 

· · . revoga'das as disposições ·em -c.ontrário. 
' • • l• t, I• ,1 .. •=•," 1•' : • '••·: , • r ', •",7 

G~binete do· Prefeito em; Z8.de .. Março de'2002. 
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